
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO MONOCRÁTICA
Agravo  de  Instrumento  nº 0000962-10.2015.815.0000  — 5ª  Vara  de  Família  de  Campina 
Grande
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Agravante : S. B. S. A, representada por sua genitora Maria do Carmo Soares Brito
Advogados : Giuseppe Fabiano do Monte Costa e Edjunior Ferreira de Medeiros
Agravado : Marcelo Pereira de Almeida
Advogado : Mário Félix de Menezes

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  SENTENÇA  PROFERIDA. 
PREJUDICIALIDADE DO RECURSO. PERDA DO OBJETO. ART. 
557, CAPUT, DO CPC. SEGUIMENTO NEGADO. 

— Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,  
improcedente,  prejudicado  ou  contrário  à  súmula  do  respectivo  tribunal  ou 
tribunal superior. 

Vistos, etc.

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por S. B. S. A, representada 
por  sua  genitora  Maria  do  Carmo  Soares  Brito,  em face  da  decisão  interlocutória  (fl.  85/86) 
proveniente do Juízo da 5ª Vara de Família de Campina Grande que, nos autos da Revisional de 
Alimentos, exonerou o agravado de contribuir com os valores acordados na ação anteriormente 
proposta, para a agravante, passando a pensão alimentícia ao patamar de 75% do salário mínimo de 
janeiro a outubro, 01 salário mínimo em novembro e 1,5 salário mínimo em dezembro de 2014.

Informações  às  fls.  104/105,  dando  conta  da  prolatação  de  sentença, 
homologando acordo realizado entre as partes.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pela 
prejudicialidade do presente recurso (fls. 109/110) 

É o relatório. 

Decido.

O presente agravo encontra-se prejudicado, uma vez que a decisão atacada, 
exarada  no  Juízo  de  origem,  tornou-se  insubsistente  em face  da  sentença  prolatada  nos  autos 
principais. 

Consoante informações obtidas às fls. 104/105, foi proferida sentença nos 
autos principais, homologando acordo realizado entre as partes litigantes.
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Destarte, a prolação da sentença prejudica o julgamento do agravo uma vez 
que a decisão interlocutória será imediatamente substituída pela decisão final.

Essa transmudação pela sentença é imediata, ocorrendo no exato momento 
em que a mesma se torna pública, independentemente do trânsito em julgado ou da interposição de 
apelação.

Desta feita, o processamento do pedido formulado no presente recurso não 
terá  mais  utilidade,  deixando  de  existir  interesse  recursal  do  agravante,  exaurindo-se,  pois,  a 
possibilidade de se obter provimento jurisdicional mais favorável.

Sendo  assim,  estando  o  recurso  prejudicado,  o  relator  deverá  negar-lhe 
seguimento, conforme o art. 557, caput, do CPC, in verbis:

Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,  
improcedente,  prejudicado  ou  contrário  à  súmula  do  respectivo  tribunal  ou  tribunal  
superior.

Por tais razões, nos moldes do art. 557,  caput, do CPC, em harmonia com 
parecer ministerial, nego seguimento ao recurso.

Publique-se. Intime-se.  

João Pessoa, 01 de setembro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR
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